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LEI 	687/90 	 DE liS DE N(JVI
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Or. 	inc 1 son Mar ii flfl? Fel xo tw , P r e f e 1 t o Mu 

nicipal de Jardim, Estado de M;1w àrrjr;nrj do Sssl 	ij',Í, íjP 

1V 	 que a Lmv1d 1 Miriiciri 1 	em Se'YTJ5í atribu1çes leqoir 

ordln6rla rea1fiui;i rio dia 3(3 de outubro de 1990, npr'rjvuu e 	OU 

sanciono a seguinte Lei; 

Art. 	Fica denominada RUA NI\iIIANAEL iUi\ÚJ(J" , a r u'i Proet ada 

02, do loteauienio POUSADA DO SOL, desta cidade. 

Art. 2 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação, te 

se vogadas as disposçr5es em cont:rírlo. 

ÍJÍ\131NE1E DO PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM, EM 16 DE NO- 

VEMHRO DE 1990. 
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DU. 1 LSON MÍ\1T1NEZ PEIXO 

Fí7. FEITO MUNICiPAL 


